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Na avaliação curricular serão apreciados, de acordo com as exi-
gências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, devendo ser avaliada a sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, em que se ponderará a sua expressão
quantitativa.

Na entrevista profissional de selecção serão avaliadas, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos.

8 — A classificação final, expressa na escala de 0 a 20 valores, resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas nas ope-
rações de selecção.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de actas de reunião do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo, para a Rua da Escola Industrial e Comercial Nun’Álvares,
4900-367 Viana do Castelo, solicitando a sua admissão ao concurso,
e entregue pessoalmente, durante as horas normais de expediente,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo também
ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, do
qual constarão os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, estado civil, número, data e
validade do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, número de contribuinte, situação militar, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com a indicação da categoria, serviço

a que pertence, natureza do vínculo e antiguidade na cate-
goria, na carreira e na função pública;

d) Referência ao concurso a que se candidata.

9.2 — Juntamente com o requerimento, os candidatos deverão obri-
gatoriamente apresentar a seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que exercem, bem como as que exer-
ceram, com indicação dos respectivos períodos, e, ainda, a
indicação das acções de formação profissional frequentadas
e respectiva duração, devendo as mesmas ser comprovadas
através de documento autenticado;

b) Certificado de habilitações literárias;
c) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, de

onde constem a natureza do vínculo e o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração autenticada, emitida pelo serviço de origem, espe-
cificando o conjunto de tarefas e responsabilidades cometidas
ao funcionário ou agente, bem como o período a que as mes-
mas se reportam;

e) Documentos comprovativos das classificações de serviço dos
últimos três anos.

9.3 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março,
é suficiente a simples fotocópia do documento.

10 — Os candidatos pertencentes ao Instituto Politécnico de Viana
do Castelo estão dispensados da apresentação dos documentos que
aleguem constar e que constem dos respectivos processos individuais.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

12 — Os candidatos admitidos ao concurso constarão de relação
a afixar no átrio dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de
Viana do Castelo, Rua da Escola Industrial e Comercial Nun’Álvares,
ao Jardim de D. Fernando, em Viana do Castelo, nos termos do
n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e
os candidatos excluídos serão notificados nos termos do artigo 34.o
do mesmo diploma legal.

13 — A convocatória para a entrevista profissional de selecção será
efectuada nos termos previstos no artigo 35.o do referido diploma
legal.

14 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos
candidatos, nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

15 — O candidato com deficiência abrangido pelo Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, tem preferência em igualdade de clas-
sificação, prevalecendo esta sobre qualquer outra preferência legal.

16 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

17 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

18 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Licenciado António Tomás Belo da Costa, secre-
tário da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto
Politécnico de Viana do Castelo.

Vogais efectivos:

Licenciado João Manuel Branco da Rocha Ferreira, secre-
tário da Escola Superior de Educação do Instituto Poli-
técnico de Viana do Castelo.

Mestre João Paulo da Torre Vieito, equiparado a profes-
sor-adjunto da Escola Superior de Ciências Empresariais
do Instituto Politécnico de Viana do Castelo.

Vogais suplentes:

Licenciado Amândio Pinto Pereira Costa, secretário da
Escola Superior de Enfermagem do Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

Licenciado Fernando Manuel de Sousa Santos, administra-
dor dos Serviços da Acção Social do Instituto Politécnico
de Viana do Castelo.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas
e impedimentos legais.

15 de Fevereiro de 2005. — O Presidente em Exercício, Rui Alberto
Martins Teixeira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho n.o 4872/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Viseu:

Mestre Amarílis Pereira Rocha, professora-adjunta de nomeação defi-
nitiva do quadro da Escola Superior de Enfermagem de
Viseu — nomeada definitivamente professora-coordenadora para
o quadro da mesma Escola, na sequência de concurso de provas
públicas, com efeitos à data da aceitação do lugar, após a publicação
do extracto no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2005. — A Vice-Presidente, Idalina de Jesus
Domingos.

CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, S. A.

Rectificação n.o 349/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 23, de 2 de Fevereiro de 2005,
o despacho n.o 2529/2005 (2.a série), rectifica-se que onde se lê «con-
cedida licença parental de três meses, nos termos da alínea a) do
artigo 43.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, a partir de 1 de
Fevereiro de 2005.» deve ler-se «concedida licença parental no período
de 1 de Fevereiro a 15 de Março de 2005, nos termos da alínea a)
do artigo 43.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto.».

17 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Manuel da Cunha Rêgo.

CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, S. A.

Aviso n.o 2372/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, S. A.,
de 17 de Fevereiro de 2005:

Paula Margarida Magalhães Pereira Campos Mugeiro — nomeada,
por urgente conveniência de serviço, a partir de 1 de Março de
2005, do concurso n.o 09/2004, interno de acesso limitado para
provimento de um lugar de técnico superior de 1.a classe da carreira


